
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.u

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.636/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°169/2018 da 

Subsecretária de Tributação na qual relata que quanto ao disposto no artigo 

3o e seus parágrafos da Lei Complementar de np251 de 24 de feveieiro ue 

2017, sobre a possibilidade desta municipalidade realizar o cancelamento de 

ofício dos parcelamentos com inadimplemento.

CONSIDERANDO o parecer n°439/2018 do Processo 

n°431/2018 da Procuradoria, o qual opina pelo cancelamento de todos os 

parcelamentos que possuem inadimplência de três parcelas consecutivas ou 

alternadas.

CONSIDERANDO que recentemente a Empresa Embrás 

encaminhou relatório de parcelamentos com inadimplemento e que ao ser 
analisado identificou-se nas inscrições imobiliárias 002.0016.00.0003.00 e 
0002.0016.00.0004.00 em nome de ELCIO VIEIRA JLTNIOR, acordos em 
aberto e acordos cancelados e que ao realizar o cancelamento destes acordos 

a dívida não foi devidamente ajuizada ocorrendo assim a prescrição.

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do 
Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de 

que tenha conhecimento. ^JAvv\




